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DECRETO Nº 009/2014  

 
 

Súmula : Abre Crédito Adicional Suplementar, da quantia de R$ 847.760,12 (oitocentos e 
quarenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e doze centavos) e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com a Lei nº. 699 de 29 de novembro de 2013. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º  - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito adicional Suplementar da 

quantia de R$ 847.760,12 (oitocentos e quarenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e doze 
centavos) para utilização do superávit financeiro.  

 
03 – Secretaria de Administração  
001 – Secretaria de Administração  
04.843.0080.2007 – Juros, Amortização da Divida, Agência de Fomento S. A, INSS, PMAT e Precatório 
450 - 3.1.90.91.00.00 000 – Sentenças Judiciais ............................................................     15.000,00 
 
04 – SECRETARIA DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS  
001 – SECRETARIA DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS 
15.122.0100.2009 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
590 - 3.3.90.30.00.00 504 – Material de Consumo............................................................     16.284,60 
600 - 3.3.90.30.00.00 510 – Material de Consumo............................................................       2.760,26 
610 - 3.3.90.30.00.00 511 – Material de Consumo............................................................       5.813,47 
620 - 3.3.90.30.00.00 512 – Material de Consumo............................................................          628,36 
 
15.451.0120.1002 – Pavimentação de Vias Pub, Cons. de Meio-fio, Sarj. e Gal. de Águas Pluviais 
750 - 3.3.90.39.00.00 504 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica.........................      30.000,00 
 
25.752.0130.2011 – Manutenção da Iluminação Pública e Extensão da Rede  
980 - 3.3.90.39.00.00 507 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..........................     54.681,31 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
001 - Manutenção da Alimentação Escolar 
12.306.0230.2016 - Manutenção da Alimentação Escolar 
1320 - 3.3.90.32.00.00 111 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita...........    12.118,99 
 
002 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas  
12.361.0240.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas  
1450 - 3.3.90.30.00.00 103 – Material de Consumo..........................................................       7.528,64 
1460 - 3.3.90.30.00.00 104 – Material de Consumo..........................................................     33.779,41 
1470 - 3.3.90.30.00.00 107 – Material de Consumo..........................................................       7.396,87 
1480 - 3.3.90.30.00.00 114 – Material de Consumo..........................................................     86.182,62 
1490 - 3.3.90.30.00.00 117 – Material de Consumo..........................................................       2.126,47 
1500 - 3.3.90.30.00.00 136 – Material de Consumo..........................................................         108,92 
1611 - 3.3.90.93.00.00 671 – Indenização e Restituição ..................................................         642,61 
1632 - 4.4.90.52.00.00 118 – Equipamentos e Material Permanente.................................            0,10 
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003 – Divisão de Ensino Fundamental – FUNDEB   
12.361.0280.2020 – Manutenção das Escolas Municipais – FUNDEB  
1780 - 3.3.90.30.00.00 102 – Material de Consumo...........................................................   49.093,82 
1800 - 3.3.90.39.00.00 102 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..........................   30.360,58 
 
06 – Divisão de Esportes e Lazer e Atividades Culturais 
13.392.0330.2025 – Manutenção das Atividades Culturais 
2150 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..........................   25.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0340.2026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2250 - 3.3.90.30.00.00 324 – Material de Consumo.........................................................     4.313,58 
2260 - 3.3.90.30.00.00 325 – Material de Consumo.........................................................   14.554,19  
2310 - 3.3.90.39.00.00 303 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica........................   82.790,30 
2380 - 4.4.90.52.00.00 000 – Equipamentos e Material Permanente...............................  179.528,83 
2400 - 4.4.90.52.00.00 501 – Equipamentos e Material Permanente...............................         318,11 
 
002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.301.0350.2029 – Bloco de Atenção Básica – PAB Variável  
2510 - 3.3.90.30.00.00 495 – Material de Consumo.........................................................   20.741,44 
2520 - 3.3.90.39.00.00 495 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica........................   43.749,86 
 
10.301.0360.2030 – Bloco de Assistência Farmacêutica  
2530 - 3.3.90.32.00.00 498 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita...........     5.191,43 
 
10.304.0370.2031 – Bloco de Vigilância em Saúde – Sanitária 
2540 - 3.3.90.30.00.00 497 – Material de Consumo.........................................................   30.409,46   
2560 - 4.4.90.52.00.00 497 – Equipamentos e Material Permanente................................    8.325,05  
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
001 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.244.0420.2034 – manutenção dos Conselhos – CMAS, CMDCA e CMI 
2730 - 3.3.90.36.00.00 710 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Física .........................      2.976,51 
 
08.244.0430.2035 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
2770 - 3.1.90.11.00.00 741 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ...............       7.920,00 
2800 - 3.1.90.13.00.00 741 – Obrigações Patronais .......................................................       1.800,00 
2860 - 3.3.90.30.00.00 703 – Material de Consumo.........................................................          186,49 
2870 - 3.3.90.30.00.00 704 – Material de Consumo.........................................................          345,20 
2880 - 3.3.90.30.00.00 706 – Material de Consumo.........................................................       5.798,71 
2890 - 3.3.90.30.00.00 734 – Material de Consumo.........................................................       2.202,34 
2900 - 3.3.90.30.00.00 741 – Material de Consumo.........................................................       7.287,25 
2980 - 3.3.90.39.00.00 738 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica........................       3.800,00 
2990 - 3.3.90.39.00.00 741 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica........................     40.480,00 
3030 - 4.4.90.52.00.00 738 – Equipamentos e Material Permanente................................      5.534,34  

TOTAL ..............................................................................................................      847.760,12 
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Art. 2º  - Como recurso para abertura do crédito suplementar efetuado pelo artigo anterior é 
oferecido o superávit financeiro e o excesso de arrecadação. 

1.7.6.1.02.02.00.00 - CARTEIRAS ESCOLARES FR 118 .........................................                      0,10 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ..............................................................................                      0,10     
SUPERÁVIT FINANCEIRO .......................................................................................           847.760,02 

TOTAL ................................................................................................................     847.760,12 
                                                                     

 
Nova Santa Bárbara, 30 de janeiro de 2014. 

 
 
 

Claudemir Valério  
Prefeito Municipal  

 


